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AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL  –  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE
RECONHECIDA  –  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  –
IRRESIGNAÇÃO  –  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  POR
AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR –IMPOSSIBILIDADE
DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL – CREDOR
NÃO  INTIMADO  PARA  DAR  ANDAMENTO  AO
PROCESSO  APÓS  O  PERÍODO  DE  1  (UM)  ANO  DA
SUSPENSÃO – § 4o DO ART. 921 DO CPC – PROCESSO
PARALISADO  POR  OITO  ANOS  SEM  QUALQUER
DESPACHO  DO  JUÍZO  –  PETICIONAMENTO  COM
ELEMENTOS CONCRETOS PARA O PROSSEGUIMENTO
DOS ATOS CONSTRITIVOS – DESÍDIA NÃO VERIFICADA
–  ENTENDIMENTO  DOMINANTE  NO  STJ  –  OMISSÃO
SUPRIDA  NO  NOVO  CPC  E  APLICÁVEL  AO  CASO
CONCRETO  –  REFORMA  DA  SENTENÇA  –
PROSSEGUIMENTO DO FEITO – PROVIDO O APELO.

A  jurisprudência  do  STJ  é  firme  no  sentido  de  que  o
reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  exige  a  inércia
comprovada do exequente, destacando a necessidade de intimação
do  credor  para  impulsionar  o  feito  após  prazo  ânuo  de
arquivamento  provisório,  providência  não  adotada  pelo  Juízo  de
origem.

O novo  Código  de  Processo  Civil,  Lei  nº  13.105/2015  supre  a
omissão  tratada  neste  caso,  estabelecendo  em  seu  art.  921
regramento  semelhante  ao  encontrado  no  art.  40  da  Lei  de
Execuções Fiscais sobre a prescrição intercorrente, o que não foi
observado pelo Juízo de origem.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba
contra a sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo que,
nos autos da Ação de Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta pelo
Apelante  em  face  de  Roseane  de  Lourdes  S.P.  Machado,  julgou  extinto  o
processo, ante a ocorrência da prescrição.

Inconformado,  o  exequente  interpôs  apelação,  fls.  45/50,
explanando a impossibilidade do reconhecimento da prescrição intercorrente
sem  que  tenha  havido  inércia  do  credor  exequente,  tendo  em  vista  que  a
execução foi suspensa em virtude da ausência de bens penhoráveis do devedor.

Não foram ofertadas contrarrazões, fl. 53

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  opinou  pelo
provimento do recurso.

VOTO

O  caso  dos  autos  retrata  a  execução  de  título  executivo
extrajudicial consubstanciado em Acórdão do Tribunal de Contas Estadual, fl.
08, decorrente de multa aplicada à gestora, ora executada. 

Às fls. 28, em 08 de janeiro de 2008, considerando que o executado
foi  citado  e  não  houve  penhora  de  bens  em  virtude  da  não  localização,  o
magistrado suspendeu o feito, nos termos do art. 791, III, do CPC. 

Não  houve  qualquer  movimentação  processual,  quer  seja  do
exequente  quer  seja  do  Juízo,  até  julho  de  2016,  quando  determinou-se  a
intimação do exequente para se pronunciar sobre eventual prescrição, fl. 29-v.

Atendendo ao chamado da Justiça,  fls.  30/  o Estado da Paraíba
peticionou asseverando que “por força da suspensão do processo, o feito ficou
parado  por  quase  oito  anos,  não  havendo,  durante  esse  tempo,  nenhuma
intimação do exequente para que pudesse impulsionar os autos, de maneira que
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não se pode a ele imputar a perda de todo esse tempo”. Prosseguiu requerendo
a  indisponibilidade  dos  bens  da  executada,  bem  como  juntou  planilha
atualizado  do  débito,  indicação  de  endereço,  bens  móveis  (veículos)  e  bem
imóvel (apartamento) existentes em seu nome, fl. 34/38. 

Ato contínuo, sem sequer apreciar o pedido retrocitado, o Juízo
decidiu pela extinção do feito.

É nesse cenário processual  que a irresignação recursal  deve ser
analisada.

Nessa  linha,  o  STJ  condiciona  o  reconhecimento  da  prescrição
intercorrente à intimação pessoal  do exequente para impulsionar o feito sob
pena de abandono da causa, com vistas a sancionar o titular da pretensão que
se mantém inerte.

Explicitando  melhor,  entende  o  Tribunal  da  Cidadania  que
somente  a  inércia  do  credor  pode estabelecer  o  início  da  fluência  do  prazo
prescricional com vistas à prescrição intercorrente, impedindo que esta opere
exclusivamente pela suspensão da execução por ausência de bens do devedor.

Veja-se ementa de julgado ilustrativa da posição prevalente no STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL.  EXECUÇÃO.AUSÊNCIA  DE  BENS
PENHORÁVEIS.  ARQUIVAMENTO
ADMINISTRATIVO.SUSPENSÃO.  ART.  791,  III,  DO
CPC/1973.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO
PRÉVIA. DECISÃO MANTIDA.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, não flui o prazo
da prescrição intercorrente no período em que o processo de
execução fica  suspenso por ausência de  bens penhoráveis.
Ademais,  a  prescrição  intercorrente  pressupõe  desídia  do
credor que, intimado a diligenciar, se mantém inerte.
2. No caso concreto, não poderia ser decretada a prescrição
intercorrente sem prévia intimação do credor.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt  no  REsp  1588412/SC,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
19/04/2018, DJe 26/04/2018)

Logo,  quando  ausente  manifestação  do  credor  no  intuito  de
impulsionar  os  atos  expropriatórios  do  devedor,  a  linha  dominante  sobre  o
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tema exige a formalização da transferência do ônus para que ele diligencie no
feito  após  o  transcurso  de  prazo  razoável  da  suspensão  deferida,  não  se
vislumbrando tal procedimento no caso que ora se discute.

Ao contrário, decorreram oito anos da suspensão do feito sem que
houvesse  qualquer  determinação  do  Juízo  para  impulsionamento  e,  ainda
assim,  quando  realizada  a  intimação,  o  exequente  prontamente  apresentou
elementos probatórios e argumentação jurídica capazes de propiciar o retorno
dos atos constritivos, de modo que não houve a formalização de uma situação
de inércia.

Dessa forma, não há como reconhecer a prescrição intercorrente.

Há  de  ser  ressaltado,  ainda,  que  o  Código  de  Processo  Civil
(vigente no momento da prolação da sentença), Lei nº 13.105/2015, estabelece,
em seu art.  921,  regramento  sobre  a  prescrição  intercorrente,  o  que  não  foi
respeitado pelo Juízo de origem. Confira-se:

Art. 921.  Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;

II  -  no  todo  ou  em  parte,  quando  recebidos  com  efeito
suspensivo os embargos à execução;

III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta
de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a
adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;

V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.

§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

§ 2o Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja
localizado  o  executado  ou  que  sejam  encontrados  bens
penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§  3o  Os  autos  serão  desarquivados  para  prosseguimento  da
execução  se  a  qualquer  tempo  forem  encontrados  bens
penhoráveis.
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§ 4o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem manifestação do
exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.

§  5o  O  juiz,  depois  de  ouvidas  as  partes,  no  prazo  de  15
(quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que
trata o § 4o e extinguir o processo.

Além disso, para que seja legal o reconhecimento da prescrição
intercorrente,  cabe ainda observar o art.  1.056 do CPC, contando-se o prazo
ânuo da vigência do novo CPC (18/03/2016). 

Assim,  merece  reforma a  sentença  que reconheceu a  prescrição
intercorrente  e  extinguiu  o  processo,  tendo  em  vista  que  não  restou
caracterizada  a  desídia  do credor  no andamento  do  processo,  tampouco  foi
respeitado o procedimento legal específico para tal fim.

Com  estas  considerações,  dou  provimento  à  Apelação,
determinando o prosseguimento regular do feito.

Majoro  os  honorários  advocatícios  recursais  para  15%  sobre  o
valor atualizado da causa, ex vi art. 85, § 11, do CPC.

É como voto.

Presidiu a sessão a  Exmª. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Des. José Ricardo Porto e o Exmº.
Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos  Santos).  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 12 de junho de
2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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